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CONTRATO DE CESSÃO DE USO

Pelo presente contrato de cessão de uso de estande para a 5ª Convenção de Tatuagem da Bahia, tendo de um lado o Sr. Nilton Santos Rezende, CPF n.º 576139155-49, simplesmente denominado como ORGANIZAÇÃO do referido evento, responsável direto pela cessão do uso dos estandes, e de outro lado o Sr.____________________________________________, CPF:________________, representante da empresa/estúdio _________________________________________,  com endereço à Rua ___________________________________________________, n._______________, Bairro __________________________________ simplesmente denominado como EXPOSITOR, que entre si celebram o presente contrato conforme cláusulas abaixo:

1 - DO OBJETO

O presente contrato visa a cessão de uso de um estande na 5ª Convenção de Tatuagem da Bahia, a se realizar nos dias 27 e 28 de novembro de 2010, na Casa de Shows Cais Dourado, Bairro da Calçada, na cidade de Salvador - Bahia. O evento é regido pelas NORMAS DA 5ª CONVENÇÃO DE TATUAGEM DA BAHIA em anexo a este contrato, dele fazendo parte integralmente, a que as partes aqui representadas declaram como lidas e entendidas todas as cláusulas. Neste ato, a ORGANIZAÇÃO do evento cede o direito de uso e exploração de um estande do referido evento para o EXPOSITOR, obrigando-se o EXPOSITOR a respeitar e cumprir todas as cláusulas contidas na referida NORMA.

2 – DO VALOR

Pelo direito de uso e exploração do estande para o evento, com uma metragem total de ___________ m², o EXPOSITOR pagará à ORGANIZAÇÃO do evento o valor total de R$ ______________ (___________________________________________), dividido em ___________ parcelas iguais de R$ ___________________ (___________________________________________________) cada uma.

O pagamento discriminado acima refere-se à aquisição do direito de uso de um estande para: (    ) Exposição      (    ) Procedimentos.

O pagamento deverá ser feito conforme os prazos estabelecidos na referida NORMA, sob pena de o EXPOSITOR ter a cessão de uso cancelada caso não cumpra os prazos de pagamento estabelecidos. Conta para depósito em nome de Nilton Santos Rezende, CPF 576139155-49, Banco do Brasil, Agência 1217-3, Conta Corrente 24242-X.
3 – DA VIGÊNCIA E DO FORO

O presente contrato é por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e encerrando-se no último dia do evento, em caso de cumprimento de todas as condições indicadas na NORMA.  Caso o EXPOSITOR não cumpra com as referidas condições, o contrato terá sua validade prorrogada até que se encerrem todas as pendências por parte do EXPOSITOR, para o encerramento definitivo do contrato. As partes elegem o foro da Comarca de Salvador – BA, como competente para quaisquer dúvidas porventura decorrentes deste contrato, como renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes, anexando uma cópia do RG e do CNPJ da empresa/estúdio do EXPOSITOR.
__________________________


____________________________

Nilton Santos Rezende




Nome:

ORGANIZAÇÃO





EXPOSITOR

__________________________


____________________________

Nome:







Nome:

TESTEMUNHA





TESTEMUNHA

IDENTIFICAÇÃO DO EXPOSITOR E SOLICITAÇÃO DE CRACHÁS

Os crachás de identificação deverão ser portados obrigatoriamente durante todo o evento, sendo que a quantidade a ser disponibilizada para cada expositor é determinada pela metragem do estande. Em caso de necessidade de um crachá extra, será cobrado o valor adicional de R$ 55,00 por cada crachá, referente ao preço da entrada dos dois dias do evento mais os custos de sua confecção. Coloque em letra de forma o nome que irá constar em cada crachá.

	NOME
	ESTÚDIO/EMPRESA
	FUNÇÃO

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Indique aqui o nome de identificação do estande, limitado à quantidade de 20 caracteres.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Responsável pelo estande: ______________________________________________
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